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Estado do Paraná 

DECRETO te 054 
Homologa julgamento proferido por 	Comissão 

Especial de Liéitação sobre proposta apresen 

tada ã Tomada de Preços n9 008/86, Edital de 

Licitação n9 008/86. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiç5es legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por 

Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada 	ã 

Tomada de Preços n9 008/86, objeto do Edital de Licitação n9 

008/86, que trata da Empreitada Global de pavimentação asfãl 

tica e obras complementares, sendo 10.442,66 m2  de pavimenta 

ção asfãltica e 2.813,60 metros lineares de mêio fio e sane 

ta, tendo sido declarado vencedor o SERVIÇO AUTÃRQUICO DE PA 

VIMENTAÇÃO - SERAUPA, odesta cidade, nos termos da ata n9 424 

(quatrocentos e vinte e quatro), fls. 084 (oitenta e quatro ) 

e 085 (oitenta e cinco) do livro n9 07 (sete), de Atas de Li 

citação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 29.- Revogam-se as disposiçUs em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de abril de 1986. 

 

ANTONIOr—OMERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretãrio de Administração 



PUBUCADO NO JORMAI 

UMUARAMA ILUSTRADO 
94-3  de 72  /os  No  

ba-Gu. 
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